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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2026 

 
O Conselho Regional de Medicina do Paraná, no uso de suas atribuições, em obediência ao que dispõe o §3° do 

artigo 75 da Lei n° 14.133/21, manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

para fins de seleção da proposta mais vantajosa para: 

 

 

 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA ATUAR COMO CERTIFICADOR E 

CAPACITADOR DO PROGRAMA DE JOVEM APRENDIZ DO CRM-PR 
 

Contratação de instituição que faça parte do Cadastro Nacional de Aprendizagem para atuar como agente de 

integração, certificador e capacitador do programa de jovem aprendiz do Conselho Regional de Medicina do 

Paraná (CRM-PR), prestando os  serviços de recrutamento, seleção e triagem de currículos, programa de 

aprendizagem (preparação e capacitação técnico profissional) e acompanhamento pedagógico de jovem 

aprendiz, em conformidade e condições estabelecidas pela legislação em vigor, Lei nº 10.097/2000, Decretos nº 

9.579/2018 e 11.479/2023 e Portaria MTE nº 3872/2023, 

 

 

Data limite para apresentação de propostas: 26/02/2026 

Enviar para o e-mail: comercial@crmpr.org.br 

Critério de julgamento: menor preço  

 

 

Demais informações atinentes ao processo encontram-se à disposição dos interessados no Departamento 

Comercial, favor entrar em contato (41) 3240-7808 ou comercial@crmpr.org.br. 

 

 

 

 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2026. 

 


